
MEMORANDO 

 

Assunto: Suspensão de eficácia e impugnação das normas do Plano de Ordenamento do Parque 

Natural da Arrábida (POPNA) relativas à náutica de recreio 

 

Tendo em vista a desaplicação do regime consagrado no POPNA no que concerne a náutica 

de recreio, os meios adequados à prossecução desse objectivo são a interposição de uma providência 

cautelar de suspensão de normas regulamentares e a propositura de uma acção de impugnação de 

normas regulamentares. Com estes processos, pretenderemos obter a suspensão da aplicação das 

normas relativas a ocupação e uso do plano de água, possibilitando, a partir do momento em que 

obtenhamos uma decisão cautelar favorável, a sua utilização com fins recreativos, sendo certo que a 

definitividade desta decisão cautelar depende da sua confirmação na acção principal. 

 Contudo, é importante referir que, por força da forma como se encontra construído o regime 

contencioso de normas emitidas pela Administração, a suspensão de eficácia do POPNA não será 

objectiva, mas antes subjectiva, ou seja, abrangerá apenas aqueles que se constituírem como 

requerentes no processo. Quanto às pessoas que não requererem a suspensão das referidas normas, 

o POPNA continuará a aplicar-se na íntegra, quer no que respeita a proibições, quer no que respeita a 

contra-ordenações. 

 Os fundamentos mais importantes (mas não exclusivos) que serão esgrimidos em tribunal no 

sentido de defender a ilegalidade do POPNA serão (1) a falta de promoção de uma segunda discussão 

pública incidente sobre a versão que, efectivamente, veio a ser aprovada, e (2) a falta de um 

elemento essencial do conteúdo documental dos planos especiais de ordenamento do território, já 

que o POPNA não contém nenhum relatório fundamentando as opções adoptadas, sendo certo que a 

posição do ICN vai no sentido de defender (quanto a nós, sem qualquer apoio na lei) que essa 

fundamentação resulta da conjugação do teor do relatório que acompanhou a versão conduzida a 

discussão pública com o teor do relatório de ponderação dos resultados de discussão pública. 

 

Lisboa, 18 de Junho de 2006. 
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